
 

ANEXO I 

      TERMO DE REFERÊNCIA  

1.1 - O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Resolução SESC n.º 
1.593/2024, que disciplina os procedimentos de compras e contratações no âmbito do Serviço 
Social do Comércio. Seu objetivo é estabelecer os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos 
para a futura aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender as demandas das unidades 
de atendimento sob responsabilidade desta Administração, garantindo suprimento contínuo das 
unidades operacionais do SESC-DR/TO, nos serviços de: 

•  Restaurantes institucionais; 

•  Lanches escolares; 

• Lanchonetes; 

• Fornecimento de refeições nos fins de semana nas unidades com funcionamento de 
clubes; 

• Atendimentos em eventos e outras ações institucionais. 

1.2 - A adoção da Resolução SESC 1.593/2024 assegura que este processo licitatório: 

1. Padronize descrições, critérios de desempenho e níveis mínimos de qualidade dos 
itens adquiridos; 

2. Observe os princípios da economicidade, transparência e seleção da proposta mais 
vantajosa; 

3. Atenda às metas institucionais de ampliação dos serviços, prevenindo 
desabastecimentos que comprometam a continuidade das ações institucionais; 

4. Harmonize o procedimento interno com as diretrizes gerais e aplicável 
subsidiariamente nos casos não regulados pela Resolução SESC. 

1.3  - Assim, este Termo de Referência descreve o objeto a ser contratado, apresenta as 
justificativas, define o escopo, especificações técnicas, condições de fornecimento e 
recebimento, bem como os critérios de avaliação e homologação, servindo de base para a 
elaboração do edital e consecução da contratação, em estrita observância à Resolução SESC n.º 
1.593/2024. 

2 – DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto desta licitação, na modalidade prevista pela Resolução SESC n.º 

1.593/2024, a aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme quantitativos e especificações 

técnicas detalhadas nos anexos deste Termo de Referência, destinados a suprir de forma regular 

e adequada as necessidades operacionais das unidades do Serviço Social do Comércio – SESC. 

Os itens a serem fornecidos deverão: 

1. Atender integralmente às normas e especificações técnicas emitidas pelos 
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respectivos fabricantes; 

2. Estar em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, no que couber, especialmente no que se refere à conservação, 
acondicionamento e rotulagem dos alimentos; 

3. Possuir certificações emitidas ou reconhecidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia – INMETRO, quando aplicável à natureza do produto ou à 
embalagem utilizada; 

4. Respeitar todos os requisitos mínimos de desempenho, segurança, 
acondicionamento, rotulagem, prazo de validade e rastreabilidade definidos neste Termo 
de Referência. Ser fabricados por empresas que adotem Boas Práticas de Fabricação 
(BPF), em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA ou do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e, 
preferencialmente, que possuam certificações reconhecidas de segurança de alimentos, 
como HACCP ou ISO 22000; 

5. Atender a todos os requisitos mínimos de desempenho, segurança, 
acondicionamento, rotulagem, prazo de validade e rastreabilidade definidos neste Termo 
de Referência. 

 

2.2 - O fornecimento compreenderá todas as despesas de embalagem, transporte, seguros, 

tributos e demais encargos até o local de entrega indicado pelo SESC, garantindo- se a 

integridade e a qualidade dos itens/produtos até sua efetiva recepção e conferência pela 

Administração. 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

3.1 - A elaboração deste Termo de Referência justifica- se pela necessidade de garantir — de 
maneira contínua, padronizada e economicamente eficiente — o abastecimento de itens de 
Gêneros Alimentícios, indispensáveis ao funcionamento das unidades operacionais, e demais 
ações do Serviço Social do Comércio (SESC). 

1. Continuidade e qualidade do atendimento, o SESC presta serviços de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde bucal a milhares de usuários em todo o país. A falta de 
suprimentos interrompe procedimentos clínicos, prejudica calendários de campanhas 
preventivas e compromete metas institucionais de acesso à saúde. A aquisição planejada evita 
desabastecimentos e mantém a qualidade assistencial exigida pelas diretrizes internas. 

2. Observância normativa e mitigação de riscos, a contratação centralizada, nos termos da 
Resolução SESC n.º 1.593/2024, assegura aderência às boas práticas de governança, 
transparência e gestão de riscos. A exigência de conformidade às normas ABNT, 
certificações INMETRO e ISO 9001 reduz o risco de aquisição de produtos de baixa 
qualidade, contaminações cruzadas, falhas de desempenho e passivos de 
responsabilidade civil. 

3. Padronização técnica e ganho de escala, a descrição detalhada de cada item - título, 
unidade de fornecimento, descrição resumida e lista de especificações - permite 
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comparar ofertas em condições objetivas. A unificação dos requisitos técnicos gera 
economia de escala, racionaliza o estoque e facilita o controle de validade e 
rastreabilidade. 

4. Eficiência e economicidade, o procedimento competitivo possibilita alcançar a proposta 
mais vantajosa, otimizando recursos financeiros do SESC. A economia obtida pode ser 
revertida em ampliação de programas sociais, modernização de equipamentos e 
incremento da cobertura assistencial. 

3.2  - Dessa forma, a realização desta licitação é medida necessária e oportuna para assegurar o 
cumprimento da missão institucional do SESC, dentro dos parâmetros de legalidade, eficiência, 
segurança e responsabilidade socioeconômica. 
 

4 – MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 

4.1 - A presente licitação será conduzida na modalidade Concorrência, adotando-se o critério de 

menor preço por item, estando estruturada em dois lotes distintos, conforme especificações 

constantes no edital e seus anexos. Essa escolha decorre da necessidade de contratações 

frequentes, com aquisições e entregas parceladas, ajustadas à demanda real das Unidades. Tal 

formato evita a formação de estoques excessivos - inviáveis em razão das limitações de 

armazenamento e da rotatividade dos produtos - e assegura que cada fornecimento ocorra 

somente quando efetivamente requisitado pela Administração. 

5 – DA DESCRIÇÃO E DO DETALHEMENTO DOS ITENS 

5.1 - Os itens/produtos deverão ser fornecidos em estrita conformidade com as especificações 

técnicas, padrões de qualidade, requisitos de acondicionamento, manuseio e transporte 

definidos neste Termo de Referência e detalhados na Tabela — Anexo I. 

6 – DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 

6.1 - O prazo de entrega será (ao) de 10 dias corridos, contados a partir da autorização por 
escrito por parte do Sesc/TO, após a homologação do processo licitatório, e deverão ser 
entregues em dias úteis, em horário comercial, nos seguintes locais: 

6.1.1 - Almoxarifado do Centro de Atividades do SESC/TO, em Gurupi, situado na 
Rua 03, A.P.M – 01-A, Parque Filó Moreira, Nº 15, Gurupi – Tocantins, CEP 77400-
00, em horário comercial, Fone: (63) 3301-2110 em dias úteis; Horário das 08:00h 
às 11:30h e das 14:30h às 17h. conforme informado na O.C – Ordem de Compra, 
emitido e enviado pela Coordenadoria de Suprimentos do Sesc/TO. 

7 – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA 

7.1 - A licitação dos itens contidos neste Termo de Referência deve ser realizada utilizando o 

critério de julgamento do menor preço por item, que terá validade inicial de até 12 (doze) meses, 

poderão ser prorrogados até o limite máximo de 36 meses, desde que pesquisa de mercado 

demonstre que o preço contratado atualizado se mantém vantajoso a cada prorrogação. 

Conforme se preconiza o Artigo 2, inciso I da Resolução 1593/2024. 
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8 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 - Os itens deverão ser entregues no endereço descrito no termo de referência e que será 

informado na O.C – Ordem de compra, e que esteja em conformidade com as especificações 

estabelecidas, dentro do prazo de entrega estabelecido pelo comprador, a nota fiscal eletrônica 

deverá conter rigorosamente as mesmas especificações contidas na Nota de Empenho. Caso haja 

descumprimento desses itens implicará no não recebimento dos itens por parte do comprador. 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - Fornecer ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, os itens conforme as características especificadas e 
mencionadas no Anexo I do instrumento convocatório e segundo as quantidades contidas na 
Ordem de Compras – O.C; 

9.2 - Entregar os itens com observância das especificações previstas neste termo de referência, 
responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, dos itens que, 
porventura, estejam fora das especificações e/ou prazo de garantia ou com embalagem violada 
ou danificada, independentemente do motivo alegado. Observar as sanções previstas neste caso. 

9.3 - A inobservância ao disposto nos itens anteriores, deste item, implicará no não pagamento 
do valor devido ao fornecedor, até que ocorra a necessária regularização. 

9.4 - Os itens deverão ser entregues devidamente identificados, acondicionados em embalagens 

lacradas e em perfeitas condições para o armazenamento e prazo de validade mínima de 50% a 

conta da data de validade do produto. O descumprimento das especificações solicitadas implicará 

no não recebimento dos itens. 

9.4.1 - A responsabilidade pelo transporte dos itens será integralmente da empresa 

contratada, que deverá assegurar a integridade, segurança e conservação dos itens 

desde o ponto de origem até o local de entrega designado pela Administração. 

9.4.2 - Os itens deverão ser acondicionados e transportados em embalagens 

apropriadas, de forma a garantir sua proteção contra impactos, umidade, calor 

excessivo, contaminação e quaisquer outras condições que possam comprometer 

sua qualidade, esterilidade e validade. 

9.4.3 - O transporte deverá observar todas as normas sanitárias vigentes, 

especialmente aquelas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), bem como os critérios técnicos exigidos itens adquiridos. 

9.4.4 - Quaisquer danos, extravios ou inconformidades constatadas nos itens no 

ato do recebimento serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo 

ocorrer a substituição dos itens danificados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, sem ônus para a Administração. 

9.4.5 - A contratada deverá utilizar transporte adequado à natureza dos itens, 

podendo ser exigido, conforme o caso, veículo com controle de temperatura e 

higiene compatível com as exigências sanitárias dos itens transportados. 
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9.5 – Responsabilizar-se por todos os ônus referentes a entrega dos itens, impostos e todas as 

despesas inerentes ao item. 

9.6 - Responsabilizar-se pela troca de itens, ocasionalmente com defeito ou que estejam em 

desacordo com o especificado neste termo de referência, efetuando a troca, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, a partir do conhecimento, que será realizado através de comunicação 

expedida pela Coordenadoria de Licitações e Contrato. 

9.7 - A reincidência na entrega de itens em desconformidade com registrado em ata sofrerá as 

penas previstas em edital, que poderá ser de uma advertência por escrito a suspensão total do 

contrato. 

9.8 - Na nota fiscal deverá vir informando o lote do produto, o número da concorrência a que se 

refere o produto, bem como, o número da ordem de compra. 

9.9 – Os itens a serem fornecidos deverão obedecer rigorosamente às especificações constantes 

no Termo de Referência, às normas gerais existentes, inclusive pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), se houver, bem como às demais disposições legais. 

9.10 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

9.11 - Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 3 (três) dias corridos que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.12 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.13 - Os itens a serem fornecidos ao Sesc/TO, serão vistoriados pelo colaborador competente, 

responsável, onde havendo qualquer irregularidade com os itens, ele será devolvido sem ônus 

ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; e 

9.14 - Cumprir as demais cláusulas desta Ata de Registro de Preço. 

9.15 - A garantia dos itens deverá estar de acordo com as condições oferecidas pelo fabricante. 

10 – FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento será creditado em conta corrente bancária indicada pelos fornecedores em 

até 15 (quinze) dias úteis, após a apresentação da fatura e aceite definitivo dos serviços, 

inadmitindo-se antecipações de qualquer natureza e negociação de títulos com instituições 

financeiras. 

11 – CONDIÇÕES COMERCIAIS 

11.1 - O transporte, carga e a descarga dos itens ocorrerão por conta do (s) licitante (s) vencedor (s), 

sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Sesc/TO. 
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11.2 - A participação na presente licitação implica em aceitação integral e irretratável dos termos 

e condições deste instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas técnicas gerais ou 

especificas pertinentes ao seu objeto. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12. 1- Fornecer e colocar à disposição do SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO todos os 

elementos e informações que se fizerem necessários à entrega dos itens; 

12. 2 - Notificar, formal e tempestivamente o SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO, sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da Ata de Registro de Preço; 

12.3 - Notificar o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

12. 4 - Efetuar o pagamento ao SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO, na forma convencionada 

neste termo; 

12.5 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo SIGNATÁRIO/ 

AUTOR DO MENOR PREÇO; 

12.6 - Comunicar o SIGNATÁRIO/AUTOR DO MENOR PREÇO a ocorrência de divergência entre a 

Ordem de Compras - OC e a fatura, promovendo a devolução da fatura para correção; 

12.7 - Acompanhar, a execução do objeto, sem prejuízo da responsabilidade do SIGNATÁRIO/ 

AUTOR DO MAIOR DESCONTO, e ainda avaliar a qualidade deles, podendo rejeitá-los em parte ou 

em todo, com exposição de motivos; 

12.8 - Os itens a serem fornecidos ao Sesc/TO, serão vistoriados pelo colaborador 

competente, responsável, onde havendo qualquer irregularidade com os itens, ele será 

devolvido sem ônus ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; e 

12. 9 - Cumprir as demais cláusulas desta Ata de Registro de Preço. 

13 – SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

13.1 - Fiscal Titular: Sirlene Lima Silva, Nutrição C.A Gurupi; 

13.2 - Fiscal Suplente: Erik Daniel Alvarado Ascanio – (suplente) Nutrição C.A Gurupi.  

13.3 - Os itens a serem fornecidos deverão obedecer rigorosamente às especificações 

constantes no Termo de Referência, às normas gerais existentes, bem como às demais 

disposições legais; 

13.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

Clicksign  5a8c17d1-6c42-4d96-839c-ba51c24583e4



 

13.5 - Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 3 (três) dias corridos que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

13.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 

 

 

 

                Larissa Leite Paiva                                                          Sirlene Lima Silva 
      Coordenadora de Nutrição SESC/TO                           Nutrição SESC/TO – Gurupi 

 

 

                                Erick Daniel Alvado Ascanio 
           Auxiliar Administrativo Nutrição SESC/TO - Gurupi 
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ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA QTD 

1 AÇAFRÃO EM PÓ PACOTE DE 500 G UND 
KITANO, L’MARK, 

NERESCO, CURCUMA 
40 

2 
ACHOCOLATADO EM PÓ - RECIPIENTE EM 
LATA OU POTE DE 800G 

 
UND 

TODDY, NESCAU 750 

3 
ACHOCOLATADO LÍQUIDO - PRONTO P/ 
BEBER 200ML 

UND TODDY, NESCAU 1000 

4 AÇUCAR CRISTAL PACOTE COM 2 KG PCT 
CRISTAL, UNIÃO, ITAJÁ, 

PEROLA 
2400 

5 
AÇUCAR EM SACHÊ - 5G, CAIXA COM 400 
UND 

 
CX 

CRISTAL, UNIÃO, ITAJÁ, 
PEROLA 

30 

6 
 
ALHO PÓRO EM FLOCOS PACOTE – 500G 

 
PCT 

NERESCO, KITANO, L' 
MARK 

 
30 

7 AMEIXA EM CALDA 400G 
 

UND 

OLE, PREDILECTA, 
CEPERA E 

SOFRUTAMOSTAR 
100 

8 AMIDO DE MILHO - PACOTE 1KG UND 
AMAFIL, YOKI, QUERO, 

SINHA 
300 

9 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 LONGO FINO 
- PCT C/ 05 KG. 

 
PCT 

TIO JORGE, CRISTAL, 
NAMORADO, TIO 

URBANO, GOL 
1200 

10 ARROZ INTEGRAL TIPO 1 - PCT COM 01KG 
 

UND 

TIO JORGE, CRISTAL, 
NAMORADO, TIO 

URBANO 
400 

11 ATUM RALADO EMBALAGEM 170 GR UND 
GOMES DA COSTA, 
COQUEIRO, OLÊ 

250 

12 AVEIA EM FLOCOS 500G UND 
QUAKER, NESTLE, TAEQ, 

APTI, YOKI, JASMINE 
200 

13 
AZEITE DE OLÍVA 500ML DE VIDRO 
EXTRA VIRGEM (EXTRAÇÃO A FRIO) 

UND 
ANDORINHA, GALO, LA 
VIOLETERA, ESPANOLA 

450 

14 
AZEITONA PRETA SEM CAROÇO - BALDE de 
3,0KG A 3,5KG 

UND 
CAMPO BELO, VALE 
FÉRTIL, LA VIOLETERA 

80 
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15 
AZEITONA VERDE SEM CAROÇO - BALDE de 
3,0 KG A 3,5KG 

 
UND 

CAMPO BELO, VALE 
FÉRTIL, LA VIOLETERA 

150 

16 
BALA DURA - PACOTE COM 600G a 700G 

- SABORES SORTIDOS 
PCT 

ICEKISS, FREEGELLS, 
ARCOR 

300 

17 
BALA MACIA - SORTIDA - PACOTE COM 

600G a 700G 
PCT 

ICEKISS, FREEGELLS, 
ARCOR, FLORESTAL 

250 

18 
BARRA DE CEREAIS 22G - CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CX 
NESTLÉ, QUAKER, NUTRY, 

TRIO 
60 

19 
BARRA DE CHOCOLATE BRANCO CULINÁRIO 
1KG. 

 
UND 

HARALD, JAZAM, NESTLÉ 100 

20 
BARRINHAS TIPO KITKAT SABOR CHOCOLATE 
45G (TABLETE) 

 
UND 

NESTLÉ 800 

21 BATATA PALHA 500G UND 
ELMA CHIPS, VINSCONTI, 
YOKI, SLIGHT (FUGINE) 

180 

22 BISCOITO CREAM CRAKER 350G a 400G PCT 
LIANE, GALO, MABEL, 

FORTALEZA, VITARELLA 
300 

23 BISCOITO MAIZENA – 350G a 400G PCT 
MABEL, MARILAN, 

LIANE, 
BAUDUCO 

300 

24 
BISCOITO ROSQUINHA 350G a 400G LEITE 
- SABORES: CÔCO E CHOCOLATE 

PCT 
TRIGOLINO, MABEL, 
MARILAN, BELCOCO, 

RANCHEIRO 
240 

25 
BISCOITO SALGADO EM SACHÊ TIPO ÁGUA E 
SAL - PACOTE COM 6 UND / 20G a 25G 

PCT  
CLUB SOCIAL, PIT STOP 

1200 

26 BOMBOM OURO BRANCO - PCT 1KG PCT LACTA 300 

27 BOMBOM SONHO DE VALSA - PCT 1 KG PCT LACTA 300 

28 CACAU EM PÓ, PCT 1 KG, 70% CACAU PCT 
NESTLÉ, DR. OETCKER, 
GAROTO, MAVALERIO 

200 

29 
CAFÉ MOÍDO EMBALADO À VÁCUO, PCT 
1KG,  TRADICIONAL,  SELO  ABIC  DE 

 
PCT 

CABOCLO, MARATÁ, 
TRÊS CORAÇÕES, 

1500 
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PUREZA. SANTA 
CLARA, MELLITA, PILÃO 

30 
CASTANHA DE CAJU TORRADAS E 
SALGADAS - PCT 30G 

PCT IRACEMA, DORI 150 

31 CATCHUP BOMBONA – 3,0KG a 3,5KG 
 

UND 

CEPÊRA, 
PREDILECTA, HEINZ, 

HELLMANS, 
HEMMER 

25 

32 CEREJA EM CALDA 200 G UND 
CEPÊRA, PREDILECTA E 

TOZZI 
75 

33 CHAMPINGNON BALDE DE 2KG UND 
CAMPO BELO, CAMPO 

MESA, TOZZI E TIG 
50 

34 CHANTILI LÍQUIDO CX DE 1L CX VIGOR, BUNGE, AMÉLIA 150 

35 
CHEETOS (SABORES - REQUEIJÃO, 
PARMESÃO E QUEIJO SUIÇO) 55G A 60G 

PCT 
 

ELMA CHIPS 
600 

36 
CHICLETE BUBBALOO - SABORES 
DIVERSOS 

CX BUBBALOO 40 

37 

CHICLETE TRIDENT – SABORES: MENTA, 
HORTELÃ, MELANCIA E TUTTI-FRUTTI - 
CAIXA COM 21 UND 

CX  
TRIDENT 

90 

38 
CHIMICHURI, SEM PIMENTA, PACOTE 500 
GRAMAS. 

PCT 
NERESCO, KITANO, L' 

MARK 
70 

39 
CHOCOLATE BATON 16G – SABORES: AO 
LEITE E BRANCO - CAIXA COM 30 UNIDADES 

 
CX 

 
GAROTO 

100 

40 
CHOCOLATE DIAMANTE NEGRO 20G - 
CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX  
LACTA 

120 

41 
CHOCOLATE GRANULADO COLORIDO PCT 
1KG 

PCT 
DORI, HARALD, DR. 
OETKER, VISCONTI 

40 

42 CHOCOLATE GRANULADO PRETO - PCT 1KG PCT 
DORI, HARALD, DR. 
OETKER, VISCONTI 

80 

43 
CHOCOLATE LAKA BARRA 20G CX COM 
20UND 

CX LACTA 120 
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44 
CHOCOLATE MEIO-AMARGO EM BARRA 1KG 
- USO CULINÁRIO 

UND 
GAROTO, NESTLÉ, ARCOR, 

HERSHEYS 
100 

45 
CHOCOLATE TABLETE TALENTO 25G, 
CAIXA COM 20 UND. 

CX LACTA 100 

46 
CÔCO RALADO MÉDIO, EM FLOCOS, 
DESIDRATADO SEM AÇUCAR - PACOTE COM 
1KG 

 
PCT 

SOCOCO, MAIS COCO, 
COCO DO VALE. 

150 

47 
COLHER DESCARTÁVEL ALTA 
RESISTÊNCIA PCT 50 UND, PARA REFEIÇÃO 

 
PCT 

PRAFESTA, 
PLASTILÂNIA, 

STRAWPLAST, MEXA 
BEM, BELLO, KONIZ 

PLASTIC 

 
1200 

48 
CONFEITO DE CHOCOLATE GRANULADO 
TIPO CRISPY - FLOCOS DE ARROZ COBERTOS 
COM CHOCOLATE 1KG 

 
PCT 

DORI, MIL CORES, MIX 
FESTA, MAVALERIO, 

HARALD 
30 

49 
COPO DESCARTÁVEL 200ML - PACOTE 
COM 100 UND 

 
PCT 

CRISTALCOPO, TOTAL 
PLAST, COPO PLAST, 

COPO SUL, PURA CASA 

 
1500 

50 
COPO DESCARTÁVEL 300 ML - PACOTE 
COM 100 UND 

 
PCT 

CRISTALCOPO, TOTAL 
PLAST, COPO PLAST, 

COPO SUL, PURA CASA 
500 

51 
COPO DESCARTÁVEL 50ML - PACOTE COM 
100UND 

 
PCT 

CRISTALCOPO, TOTAL 
PLAST, COPO PLAST, 

COPO SUL, PURA CASA 
500 

52 CREME DE LEITE 1000G CAIXA 
 

UND 
PIRACANJUBA, NESTLÉ, 

ITAMBÉ, LEITEBOM 
1700 

53 DOCE DE LEITE PASTOSO 800G A 1 KG 
 

UND 
ITAMBÉ, TRIANGULO, 
PORTÃO DE CAMBUÍ 

150 

54 DROPS - SABORES DIVERSOS CX - 21 UND CX HALLS 25 

55 
EMBALAGEM PARA MARMITEX, TIPO 
ISOPOR, REDONDA, Nº 8, 750ML, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

 
PCT 

 
 

600 

56 

GRANULADO EM FLOCOS/ESCAMAS 
MACIO, CHOCOLATE E CHOCOLATE 
BRANCO. CONFEITO PARA USO DA 
PANIFICAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE DOCES   
DE   FESTA   E   DEMAIS 
DECORAÇÕES. PCT 500G 

 

 
PCT 

MARCAS: DONA JURA, 
MAVALERIO, 

CONFEITEIRO, MIL 
CORES, APRESENTAÇÃO 

DE 500GR 

 

 
60 

57 
SACO PARA CONFEITAR; SACO OU MANGA 
DESCARTÁVEL, FEITO COM PLÁSTICO 
RESISTENTE TAMANHO G, PARA USO COM 

PCT 
 

MAGO, ISAMAR 
 

6 
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ALIMENTOS QUENTE OU FRIO; TAMANHO: 
27CM X 38CM.PCT 
COM 50 UND 

58 
GARFO PARA SOBREMESA 
DESCARTAVEL, PCT COM 50 UND / 
DIMENSÕES: 12,5 CM 

PCT 

 
PLASLÂNIA 400 

59 

CORANTE ALIMENTICIO LÍQUIDO, 20ML 
(CORES: AMARELO GEMA, AMARELO CHA, 
ROSA, VERDE, VERDE DAMASCO). 
PARA DECORAÇÕES DE CONFEITARIA. 

 
UND 

 
MIX, FAB, ARCOLOR 250 

60 ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML UND 
DR. OETKER, MIX, 
ARCOLOR, KODILAR 

120 

61 SAL GROSSO, 1KG PCT 
CISNE, PACHÁ, GLOBO, 

QUALITÁ 
100 

62 COLORAU, 1KG PCT MARATÁ. L’MARK, 30 

63 

GARRAFA PET PLÁSTICA TAMPA COM 
LACRE 300ML DESCARTAVEL. 
DIMENSÔES: A X C X F: 160MM X 38 MM X 
44,5 MM. CAPACIDADE DA GARRAFA: 
300 ML, COM BICO TIPO DE ROSCA, LIVRE 
DE BPA. PARA SUCO DE LARANJA E SUCO  
DETOX  PACOTE  COM  50 
UNIDADES 

PCT  
 
 

200 

64 

EMBALAGEM EM ISOPOR, ATOXICO, B20 – 
DIMENSÕES: 200X148X20 mm. PCT COM 
100 UNIDADES. PARA SALGADOS 
ASSADOS, TORTAS E PIZZAS. 

PCT  
ULTRA, TOTAL PLAST 

150 

65 

EMBALABEM HAMBURGUEIRA DE 
ISOPOR, ATOXICO, Dimensões: 6,8 cm x 
14,6 cm x 14,6 cm (CH003 / HC002/ Nº 
2/ média) – PCT COM 100 UNIDADES. 
PARA CUSCUZ E SALGADOS VARIADOS. 

 
PCT 

 
TOTAL PLAST 

150 

66 

EMBALAGEM EM ISOPOR, ATOXICO, HF04 
– DIMENSÕES: 23X10X7,5. CAPACIDADE: 
450ML. PCT COM 100 UNIDADES. PARA 
ATENDER A DEMANDA 
DA LANCHONETE (PANQUECA). 

 

 
PCT 

 
BOM APETITE, TOTAL 

PLAST 

 
120 

67 
EMBALAGEM TRANSPARENTE PARA 
TALHER, MEDIDA: 7 CM X 23 CM – PCT COM 
1000 UND. 

PCT  50 
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68 
FARINHA DE MANDIOCA PACOTE 1KG - 
MÉDIA - BRANCA 

UND 
YOKI, KICALDO, PINDUCA, 

DONA JÚLIA, DOZÉ 
1200 

69 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - 
PACOTE DE 1 KG 

PCT 
DONA BENTA, ROSA 
BRANCA, CRISTAL 

3000 

70 FEIJÃO BRANCO 500G PCT 
YOKI, BIJU, KICALDO, 

CAMIL, PACHA 
400 

71 FEIJÃO CARIOCA PCT 1KG PCT 
CAMIL, NAMORADO, 
KICALDO, AMIGÃO, 
BAMBINO, CRISTAL 

2500 

72 FEIJÃO PRETO 1KG PCT 
CAMIL, NAMORADO, 
KICALDO, AMIGÃO, 
BAMBINO, CRISTAL 

500 

73 FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO - 500G UND 

FLEISCHMANN, 
DONA BENTA, DR. 

OETKER, 
ROYAL 

60 

74 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - 500G UND 

FLEISCHMANN, 
DONA BENTA, DR. 

OETKER, 
ROYAL 

250 

75 
FILME PVC - ROLO PAC - ROLO C/ 38 X 
1000 MTS. 

RL 

ULTRA FORT, 
ULTRAPLAST, LUSA 

FILM, 
MEGA 

100 

76 
FILTRO DE PAPEL P/ CAFÉ Nº 103 - 
DESCARTÁVEL (CAIXA COM 30 UND. 

CX 
MELITTA, 3 

CORAÇÕES, BRIGITTA 
350 

77 
FLOCOS DE MILHO - 500G (TIPO 
FLOCÃO) 

PCT MARATÁ, YOKI, SINHÁ 1200 

78 FOLHAS DE LOURO PACOTE – 500G UND KITANO, MARATÁ 15 

79 
FORMA FORNEÁVEL PARA PUDIM, COM 
TAMPA, 120 ML, TRANSPARENTE, 
PACOTE COM 10 UND. 

 
PCT 

PLASTILÂNIA, 
PRAFESTA 

600 

80 FUBÁ DE MILHO - 500 G PCT MARATÁ, YOKI, SINHÁ 400 

81 GELATINA 1KG SABORES DIVERSOS PCT 
QUALIMAX, ARO, 
TECNUTRI, APTI 300 

82 GELATINA SEM SABOR 24G UND 
ROYAL, DR. OETKER, 

FLEISCHMANN 80 

83 
GELEIA DE FRUTAS ZERO ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR – SABORES DIVERSOS 

UND 
LINEA, HOMEMADE, 

VITAO, 
QUEENSBERRY, 

200 
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RITTER, CASA 
MADEIRA 

84 
GORDURA VEGETAL LINHA 
PROFISSIONAL – 14,5KG A 15KG 

UND 
ELOGIATA, CUKIN E 

COAMO 
80 

85 
GOTAS FORNEÁVEL, SABOR CHOCOLATE AO 
LEITE 1 KG 

PCT 
HERSHEYS, NESTLE, 

MAVALÉRIO 
50 

86 GRÃO - DE - BICO - PCT 500GR PCT 
YOKI, CAMIL, SINHÁ, 

KISABOR, PACHA 150 

87 
GUARDANAPO BRANCO, TIPO CAI CAI, 
MEDIDA 10 CM X 21CM, CX COM 8.000 
MIL UND. 

CX 
NOTAVEL, INDAIAL, 

NESS, ROSA, ECO 
PAPER 

60 

88 
GUARDANAPO BRANCO, MEDIDA 30CM X 
30CM, PACOTE 50UND. 

PCT 
COQUETEL, SNOB, 
NOBBY, FLORAX 

2000 

89 
JUJUBA EM TUBO TIPO AMERICANA 32 
GRAMAS CX COM 30 UNIDADES 

PCT 
DORI, GOMETS, 

GOMOTCHO 
40 

90 
LEITE CONDENSADO EM CAIXINHA DE 1 
KG. 

UND 
NESTLÉ, PIRACANJUBA, 

ITALAC 
1000 

91 LEITE DE CÔCO 500ML UND 
SOCOCO, MAIS 

COCO, DU COCO 
600 

92 LEITE EM PÓ - PCT 800 GR PCT 
NESTLÉ, 

PIRACANJUBA, 
ITALAC 

250 

93 
LEITE UHT - INTEGRAL EMBALADO EM 
CAIXA DE 1 LITRO 

L 
PIRACANJUBA, 

LEITBOM, ITALAC 
8000 

94 LENTILHAS - PCT 1 KG PCT 
YOKI, PACHA, SINHA, 

CAMIL 
100 

95 MACARRÃO ESPAGUETE 500 G. PCT 
DONA BENTA, 

ADRIANA, GALO, 
EMEGÊ, CRISTAL 

600 

96 MACARRÃO PARAFUSO 500 G. PCT 
DONA BENTA, 

ADRIANA, GALO, 
EMEGÊ, CRISTAL 

750 

97 MAIONESE EM BALDE 3KG UND 
HELLMANN’S, VIGOR, 

ARISCO, HEINZ 
160 

98 MANTEIGA COM SAL – POTE COM 500G UND 
PIRACANJUBA, 

ITAMBÉ, QUALY, 
ITALAC, MEL 

400 

99 MARGARINA VEGETAL - 1 KG UND DELÍCIA, QUALY 500 
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100 
MASSA PARA LASANHA PRÉ COZIDA 
500G 

 
PCT 

ADRIA, DONA BENTA, 
RENATA, AMALIA, 

FORTALEZA, 
PETYBON, 
CRISTAL 

 
120 

101 
MENTOS SABORES DIVERSOS - CAIXA 
COM 16 UN 

CX MENTOS 70 

102 
MEXEDOR PARA CAFÉ - MEXEDOR PARA 
CAFÉ TIPO REMO 7CM, LINHA CRISTAL- 
PACOTE COM 500 UND. 

PCT 
PRAFESTA, 

GOLDENPLAST, MEXA 
BEM, STRAWPLAST 

30 

103 
MILHO DE CANJICA AMARELA 500 G- 
TIPO 1 

PCT AMAFIL, YOKI, SINHÁ 600 

104 MILHO DE PIPOCA / 500 G- TIPO 1 PCT AMAFIL, YOKI, SINHÁ 150 

105 MILHO VERDE - LATA COM 2KG  
UND 

QUERO, BONARE, 
FUGINI, SÓ 

FRUTA, 
PREDILECTA, 

GOIÁS 
VERDE, ODERICH 

 
250 

106 
MISTURA PARA BOLO 400G a 450G - 
Sabores: Chocolate, baunilha, laranja, 
festa, coco, limão. 

 
PCT 

DONA BENTA, 
RENATA, SOL, UNIÃO 

450 

107 MOLHO BARBECUE 900ML UND CEPÊRA, ARRIFANA 80 

108 MOLHO DE PIMENTA 150ML 
 

UND 

GOTA, CEPERA, 
MARATÁ, CASTELO, 

KNORR, 
TABASCO, ARRIFANA 

150 

109 
MOLHO DE TOMATE PRONTO REFOGADO 
520G 

 
UND 

POMAROLA, 
PREDILECTA, 
TARANTELA, 

FUGINI, 
QUERO 

 
1500 

110 
MOLHO PRONTO PARA SALADA TIPO 
ROSÉ 230ML a 250ML 

 
UND 

CASTELO, LIZA, HEINZ, 
HELLMANNS, 
PREDILECTA 

80 

111 
MOLHO PRONTO PARA SALADA TIPO 
LIMÃO 230ML A 250ML 

 
UND 

CASTELO, LIZA, HEINZ, 
HELLMANNS, 
PREDILECTA 

40 
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112 MOLHO SHOYO - GARRAFA DE 900ML 
 

UND 

SAKURA, KITANO, 
MARIZA, CEPERA, 

CIABOM 
150 

113 MOSTARDA BOMBONA 3,5KG 
 

UND 

CEPÊRA, 
PREDILECTA, 

HEMMER, 
HELLMANS, 

HEINZ 

30 

114 ÓLEO DE SOJA - 900ML UND 
LIZA, SOYA, SINHÁ, 

PRIMOR, VILA VELHA 
3600 

115 ORÉGANO EM FLOCOS 500G UND NERESCO, L' MARK 50 

116 
PAÇOCA QUADRADA 20G EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE (POTE COM 50 
UNIDADES 

 
PCT 

SANTA HELENA, 
DACOLÔNIA, YIOKI 

50 

117 
PALITO PARA DENTE UNITÁRIO (SACHÊ) 
CAIXA COM 2000 UND 

CX 
PARANÁ, TALGE, 

BILLA, BOMPACK, 
80 

118 
PALMITO INTEIRO FRASCO DE VIDRO – 
PESO DRENADO DE 250G A 300GR 

UND 
IMPERADOR, 

PALMEIRAL, YAKO 
400 

119 PAPEL ALUMÍNIO MEDIDA 45CMX50M RL 
INOVEN, WYDA, 

BOMPACK, 
EMBAKEEP 

80 

120 PÁPRICA DEFUMADA PACOTE 500 G PCT 
NERESCO, KITANO, L' 

MARK 
30 

121 PÁPRICA DOCE PACOTE COM 500 G PCT 
NERESCO, KITANO, L' 

MARK 
30 

122 PÊSSEGO EM CALDA - 450 G UND OLÉ, CEPÊRA, GB 70 

123 
PIMENTA DO REINO MOÍDA - PACOTE 
COM 500 G 

PCT 
KITANO, KODILAR, 

LMARK 
50 

124 
PIRULITO SABORES DIVERSOS 600 G - LINHA 
TIPO BOLA 

 
PCT 

FLOPITO (FLORESTAL), 
BIG BIG, ARCOR 

200 

125 POLVILHO DOCE 1KG 
 

PCT 

AMAFIL, MATUTO, 
PINDUCA, DO ZÉ, 

LOPES 
ZAELI, 

400 
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126 
POTE COM TAMPA PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 200ML- PCT 100 UND 

PCT 
PRAFESTA, COPOBRAS, 
COPOPLAST E COPOSUL 

300 

127 
POTE PARA SOBREMESA, 
TRANSPARENTE TIPO CRISTAL, 120 ML, 
CX COM 300 UND. 

 
CX 

PRAFESTA, COPOBRAS, 
COPOPLAST E COPOSUL 

15 

128 
POTE QUADRADO PARA SOBREMESA, 
TRANSPARENE TIPO CRISTAL, 200 ML, 
PACOTE COM 10 UND. 

 
PCT 

PLASTILÂNIA, WSPLAST, 
PRAFESTA 

800 

129 
PRATO DESCARTÁVEL DE PAPEL Nº 04 - 
APROX. 21CM PACOTE COM 100 UND. 

PCT 
BOMPACK, TAMAROZZI, 

M&B EMBALAGENS 
200 

130 
PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, RASO, 
REDONDO, COR BRANCA, MEDINDO 
21CM - PACOTE C/ 10 UND 

 
PCT 

TOTALPLAST, 
CRISTALCOPO, 

TERMOPOT, COPOSUL 
600 

131 
SACHÊ DE AMENDOIM TORRADO SEM 
PELE SALGADO PCT 24G - SACHÊS 

UND 
DORI, GRALHADITOS, 

PETTIZ, YOKI 250 

132 
SACHÊ DE CATCHUP - 07 A 08 GRAMAS 
CADA, CAIXA COM 168 A 198 SACHÊS. 

CX 
HELLMANNS, HEMMER, 

HEINZ, CÊPERA 
300 

133 
SACHÊ DE MAIONESE - 07 A 08 GRAMAS 
CADA. - CAIXA COM 168 A 198 SACHÊS. 

CX 
HELLMANNS, HEMMER, 

HEINZ, CÊPERA 
300 

134 
SACHÊ DE MOLHO BARBECUE 07 A 08 G 
CAIXA COM 168 A 198 SACHÊS. 

CX 
HELLMANNS, HEMMER, 

HEINZ, CÊPERA 
60 

135 
SACHÊ DE MOSTARDA DE 07 A 08 G CAIXA 
COM 168 A 198 SACHÊS. 

CX 
HELLMANNS, HEMMER, 

HEINZ, CÊPERA 
60 

136 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE VIRGEM 
15X30x0,10 (MICRAS) SEM ALÇA PACOTE 
1 KG. 

 
PCT 

ANTUNES, ELO EMBALO, 
PLASJOPE, AB PLASTIC, 

PURA CASA 
150 

137 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE VIRGEM 
40X60x0,10 (MICRAS) SEM ALÇA PACOTE 
1 KG 

 
PCT 

ANTUNES, ELO EMBALO, 
PLASJOPE, AB PLASTIC, 

PURA CASA 
350 

138 
SACO TRANSPARENTE SEM ALÇA 
70X90x0,15 (MICRAS) PACOTE 1 KG 

 
KG 

SÃO JOSE, ANTUNES, 
ELO EMBALO, 
PLASJOPE, AB 

PLASTIC, PURA CASSA 

150 

139 
SACOLA PLÁSTICA MED 38X48CM PCT 
1.000 UNID 

PCT 
PURA CASA, ALTAPLAST, 
ECO, LIDER, FORTEPLÁS, 

300 
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140 
 
SACOLA PLÁSTICA RECICLADA 50X60CM 
- ALTA DENSIDADE COM ALÇA 

 

 
KG 

E A COSTA 
EMBALAGENS, 

ENVAL 
DESCARTAVEIS, 

PLASTISOL, SAMPA 
EMBALAGENS 

 
100 

141 
SAL IODADO EM SACHÊ (UNIDADE COM 1G) - 
CAIXA COM 1000UND 

CX 
UNIÃO, LEBRE, CISNE, 
BOM SABOR, SOSAL 

60 

142 SAL IODADO REFINADO 1KG PCT CISNE, LEBRE 500 

143 
SUCO 200 ML LÍQUIDO - PRONTO PARA 
BEBER - SABORES SORTIDOS UVA, 
MORANGO, MARACUJÁ, LARANJA, ABACAXI 

 

 
UND 

 
JANDAIA, KAPO, DEL 

 
1000 

144 
TEMPERO BAIANO, SEM PIMENTA, PACOTE 
COM 500G 

UND 
NERESCO, L` MARK, 

KITANO 
15 

145 TOMATE SECO EM CONSERVA - PCT DE 1,4KG 
 

UND 

TOSCANA, FORNELLO, 
TOZZI, CAMPO MESA, 

PORTO BELLO 
60 

146 TOMILHO PACOTE COM 500 GRAMAS PCT 
NERESCO, KITANO, L' 

MARK 
15 

147 TRIGO PARA QUIBE PACOTE DE 500G PCT YOKI, OFÉLIA, SINHÁ 300 

148 
UVA PASSA BRANCA SEM SEMENTES E SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCAR - PCT 1KG. 

 
PCT 

LA VIOLETERA, 
ATACAMA, RELVA 

VERDE, NUACE 
40 

149 
UVA PASSA PRETA SEM SEMENTES E SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCAR - PCT 1KG. 

 
PCT 

LA VIOLETERA, 
UNIAGRO, 
NUANCE, 

DON SABOR 

80 

150 VINAGRE DE LIMÃO 500ML UND 
MARATÁ, CASTELO, 

TOSCANO 
200 

151 VINHO SECO BRANCO - 750 ML UND 
MIORANZA, PERGOLA, 

CANÇÃO 
30 

152 VINHO SECO TINTO – 750 ML UND 
MIORANZA, PERGOLA, 

CANÇÃO 
30 
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153 CALDO DE GALINHA, PCT 1KG UND MAGGI, SAZON, KNOR 60 

154 CALDO DE CARNE, PCT 1KG UND MAGGI, SAZON, KNOR 60 

155 CALDO DE LEGUMES, PCT 1KG UND MAGGI, SAZON, KNOR 60 

156 
PIMENTA BIQUINHO EM CONSERVA, BALDE 
3,2KG, EMBALAGEM: BALDE PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM TAMPA HERMÉTICA. 

 
UND 

FORNELLO, CELLENA, 
MAGNATA, 

MEDITERRÂNEO, TOZZI 

 
20 

157 

MEL PURO E NATURAL.: MEL 100% 
NATURAL, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, 
CORANTES OU CONSERVANTES. 
EMBALAGEM: RECIPIENTE SEGURO E 
HERMETICAMENTE FECHADO, RECIPIENTE 
DE 1KG, EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
ROTULAGEM: DEVE CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTOR, REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE VALIDADE. 

 
UND 

 

 
SÃO BRAZ, RANCHEIRO, 

PIMEL, SEIVAS DA 
NATUREZA, MELBEE, 

NATURAL 

 
120 

158 

GERGELIM PRETO. PACOTE 150 GRAMAS 
GRÃOS ÍNTEGROS, LIMPOS E LIVRES DE 
IMPUREZAS. PRODUTO NATURAL, NÃO 
PROCESSADO E SABOR CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM DE 150 G RESISTENTE, 
GARANTINDO CONSERVAÇÃO ADEQUADA 
E SEGURANÇA NO TRANSPORTE. 

 
PCT 

 
KODILAR, KENKO, 

KAMAL, NATURAL LIFE, 
PALAVITA 

 
150 

159 

MOSTARDA DIJON, BALDE DE 1KG 
INGREDIENTES: GRÃOS DE MOSTARDA 
PRETA, VINAGRE, SAL E ÁGUA 
CARACTERÍSTICAS: TEXTURA CREMOSA E 
HOMOGÊNEA SABOR FORTE E LEVEMENTE 
PICANTE, CARACTERÍSTICO DA MOSTARDA 
DIJON EMBALAGEM RESISTENTE E 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO VALIDADE: CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE NORMAS: 
ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS E 
REGULATÓRIAS PARA COMERCIALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

 
UND 

 
BEAUFOR, REINE DIJON, 

DIJONA, MAILLE, 
CEPERA, SAVORA 

 
30 
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160 

FARINHA DE ROSCA. PARA EMPANAR 
SALGADOS FRITOS COMO PASTEIS, 
COXINHAS, ENROLADINHOS  DE  SALSICHA  
etc. PACOTE DE 500GR 

 

 
PCT 

YOKI, CAMPO BELO, 
DEUSA. PACHA, 

PULLMAN 
 

250 

161 

SAQUINHO BRANCO PARA PIPOCA. IDEAL 
PARA SERVIR PIPOCAS EM FESTAS, 
ANIVERSÁRIOS, EVENTOS COORPORATIVOS, 
COMEMORAÇÕES GERAIS. MEDIDAS DO 
PRODUTO: SACO ABERTO: 12X14CM 
(LARGURA X ALTURA) SACO FECHADO: 
7,5X14CM (LARGURA X ALTURA) SANFONA 
(DOBRA): 2CM MATERIAL: MONO COR 
BRANCA PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 

 

150 

 

1. Da vinculação ao Termo de Referência 

1.1. As especificações técnicas, quantidades e demais condições relativas aos itens licitados 
encontram-se detalhadas no Termo de Referência (TR), parte integrante deste Edital, 
devendo as licitantes observarem integralmente suas disposições. 
1.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
no TR, no presente Edital e em seus Anexos.   

2. Da prevalência das disposições 

2.1. Em caso de divergência entre informações constantes nas propostas das licitantes e o 

estabelecido no Termo de Referência, prevalecerão as condições descritas no TR, no Edital 

e na Minuta da Ata de Registro de Preços, conforme a ordem hierárquica dos documentos. 

2.2. Nenhuma alegação de desconhecimento das condições estabelecidas no TR, Edital e 

seus anexos será aceita como justificativa para descumprimento das obrigações 

assumidas. 

3. Da Ata de Registro de Preços 

3.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços implicará na aceitação plena e irretratável 

das condições estabelecidas na Minuta da Ata, no Edital e no Termo de Referência, sendo 

vedadas alterações que contrariem tais documentos. 

3.2. As obrigações decorrentes do registro de preços observarão, além da legislação 

aplicável, todas as disposições fixadas no TR, neste Edital e em seus Anexos. 
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4. Da obrigatoriedade de cumprimento 

4.1. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a fornecer os gêneros alimentícios em 

conformidade com as especificações, padrões de qualidade e prazos previstos no TR e 

demais anexos. 

4.2. O não cumprimento das condições estabelecidas acarretará aplicação das penalidades 

previstas no Edital, no TR e na Ata de Registro de. 

 

 

 

         Larissa Leite Paiva                                                          Sirlene Lima Silva 
      Coordenadora de Nutrição SESC/TO                           Nutrição SESC/TO – Gurupi 

 

 

                                Erick Daniel Alvado Ascanio 
           Auxiliar Administrativo Nutrição SESC/TO - Gurupi 
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Assinaturas

ERICK DANIEL ALVARADO ASCANIO

CPF: 707.009.772-79

Assinou em 02 set 2025 às 08:19:44

SIRLENE LIMA SILVA

CPF: 034.745.843-24

Assinou em 01 set 2025 às 16:54:29

LARISSA LEITE PAIVA

CPF: 008.267.881-22

Assinou em 01 set 2025 às 16:55:00

Log

01 set 2025, 16:37:30 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a criou este documento número 5a8c17d1-6c42-4d96-839c-ba51c24583e4. Data

limite para assinatura do documento: 01 de outubro de 2025 (16:37). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

01 set 2025, 16:52:49 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

lpaiva@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo LARISSA LEITE PAIVA.

01 set 2025, 16:52:49 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

slima@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo SIRLENE LIMA SILVA e

CPF 034.745.843-24.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 02 de setembro de 2025. Versão v1.48.0.
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01 set 2025, 16:52:49 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

edascanio@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo ERICK DANIEL

ALVARADO ASCANIO e CPF 707.009.772-79.

01 set 2025, 16:54:29 SIRLENE LIMA SILVA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail slima@sescto.com.br.

CPF informado: 034.745.843-24. IP: 186.233.59.43. Componente de assinatura versão 1.1289.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 set 2025, 16:55:00 LARISSA LEITE PAIVA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail lpaiva@sescto.com.br.

CPF informado: 008.267.881-22. IP: 45.234.136.210. Localização compartilhada pelo dispositivo

eletrônico: latitude -10.1806 e longitude -48.325. URL para abrir a localização no mapa:

https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1289.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

02 set 2025, 08:19:44 ERICK DANIEL ALVARADO ASCANIO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

edascanio@sescto.com.br. CPF informado: 707.009.772-79. IP: 186.233.59.43. Componente de

assinatura versão 1.1291.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 set 2025, 08:19:45 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

5a8c17d1-6c42-4d96-839c-ba51c24583e4.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 5a8c17d1-6c42-4d96-839c-ba51c24583e4, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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Log gerado em 02 de setembro de 2025. Versão v1.48.0.
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